
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.921, DE 27 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LOCAÇAO DE TENDA, PARA

USo NA REDE DE ATENÇÃ,o B,Á,SICA A SAUDE No COMBATE A COVID-Io, REFERENTE AO MÊS DE

FEVEREIRO E MARÇO DE2O22. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. soLICITAçÃ,o zoo - uNIDADE oB crstÄo DE PRoMoÇÃo o¿ seuon

PEDIDO REQUISIÇÄO 773.898 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNureçÄo on noraÇÃo, PARA COBERTURA DE DESPESAS coM t-oceçÃo DE TENDA, PARA

uso NA REDE or arnNç,Ã,o eÁslce ¡ s¡úoB No coMBATE A covlD-lg, REFERENTE

COMPLEMENTO PARA JANEIRO DE 2022. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. soLICITAçÃo tse - uNIDADE oe cpsreo DE PRoMoçÃo o¡ saÚoe

PEDIDO NEQUISIÇÃO 773,897 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. t" - FIçA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLrMcÍpIo, ul¡ cRÉuro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 342.300,00 (TREZENTOS E QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS

REArs) NA(s) DorAÇÃo(öss):

t4.0r.to.tz2.ot9t.20t0 ACÄo DE coMBATEApANDEMIAEAS suAS coNsEouÊNcles - covlDlr
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA ¡unÍolce

OOOO PROPRIA

342,300,00

TOTAL....R$ 342,300,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo paRcrat, DA(s) sEGUTNTE(s¡ oornçÃo(Õps) oo oRçAMENTO

VIGENTE:

14.01.10.301,0191.2188

4.4.90.52.00
0000

342.300,00

R$

PROMOCÃO ORS ¡COBS DAS UNIDAD¡ ON ¡TENC,Ã'O EÁSICE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

PROPRIA
RS 342.300.00

TOTAL....R$
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

LIJTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SETE

VINTE E DOIS.

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.30.92112022

SUA

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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